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DADOS CADASTRAIS, ESTRUTURAIS E INDICADORES REALIZADOS

1- Identificação da Entidade:

Nome: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

CNPJ: 72.052.350/0001-02 IM: 541221 CNAE: 861010

Endereço: Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles nc) 40 – Centro

Município: Tambaú – SP CEP: 13.710-000

Telefone: (19) 3673-2054 e (19) 3673-9500 – ramal 212

E-mails: stacasa_diretoria@tambau.sp.gov.br;stacasaufinanceiro@tambau.sp.gov.br

2- Composição da Diretoria Executiva da Entidade:

I – Provedor

Cleber Donizetti de Souza – RG 32.822.071

II – Administrador

Alfredo Menezes Amighe – RG: 29.890.522-X

III – Gerente Financeiro

Zacarias Coratitto Tuckmantel – RG 30.192.930-0

IV – Diretor Técnico:

Dr. Rafael Augusto Abrunhosa da Silva – CRM/SP 233674

V – Responsabilidade Técnica Enfermagem

Diane Regina Ricardo – Enfermeiro – CC)REN/SP 704288

3- Finalidades Estatutárias da Entidade

Artigo 1'’ A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, fundada em 16 de outubro de 1.944 e

constitui-se de pessoas, sem distinção de sexo, raça, credo religioso ou político e nacionalidade, que, sob a

designação de “Irmãos”, se comprometem a servi-la com integral obediência às normas de seu

Social e Regimentos
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Artigo 2'’ A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, tem sua sede e fora nesta cidade e

comarca de Tambaú, estado de São Paulo, localizando-se sua administração em no prédio do Hospital, sito a

Rua Coronel Manoel de Souza Meirelles, nc) 40
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4- Objetivos Estatutários da Entidade

Artigo 3') A Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é uma Entidade Civil de Filantropia, sem fins

lucrativos, tendo como objetivos:

a) Manter, administrar e desenvolver a Santa Casa de Misericórdia, bem como outros estabelecimentos

que venha a criar ou incorporar;

b) Dispensar assistência médica e hospitalar aos enfermos e acidentados bem como a seus dependentes,

de acordo com o grau de complexidade e necessidade de cada usuário;

c) Manter leitos e serviços hospitalares para uso gratuito ou não, sem distinção de raça, cor, credo, sexo

ou religião, dentro das proporções estabelecidas pela legislação e regulamentos estaduais em vigor;

Artigo 4') A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, não distribui lucros ou dividendos entre

seus irmãos, sendo aqueles incorporados em seu patrimônio.

5- Caracterização da Entidade:

Natureza Jurídica: Entidade Beneficente sem fins lucrativos.

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) com vigência de 29 de abril de 2.021

até dia 26 de março de 2.024.

Deferido sob a Portaria 503, 29 de abril de 2.021 - DOU de 03/05/20 - Seção 1 – p.273 – Ministério da

Saúde – Secretaria da Atenção Especializada a Saúde.

Alvará de Localização Provisório: Inscrição Municipal n' 5411221 e Código ISSQN nc) 541221.

Certidão da Secretaria da Justiça e Cidadania n' Processo: SJC-PRC-2022/00089

a. Caracterização de Infra estrutura

- Ambulatório de Ortopedia e traumatologia e Acidente de Trabalho

NC) de Consultórios: 01 nc> Sala de Gesso: 01

- Centro Cirúrgico:

N'’ de Salas: 02



Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

S \:\: !" \ t ' \S \ 1 11:. \!}.\t 1i 3<. € )Rt'}!.\
1 .\\ f !!.\t'

Nc’ Central de Materiais: 01

Horário de Atendimento: 24 horas

Porte de Cirurgias: pequeno, e médio porte, conforme pactuação da complexidade.

- Centro Obstétrico:

NC) de Salas: 02

01 – Sala de Parto Normal

01 – Sala de Recepção e Acolhimento para RN

Berçário

N'’ de Sala: 01
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Total de leitos SUS: 28

Total de leitos particular e convênios: 08
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b. Caracterização do Centro Cirúrgico

A Entidade possui, 02 (duas) Salas Cirúrgicas possuindo os equipamentos abaixo discriminados:
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6- Prestadores de Serviços:

no
Laboratório

kb+18

Radiojogja

l- Sobreaviso de Especialidades Básicas:
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1
Pediatria:

Clínica Médica

Anestesiologia:

Ortopedia:

Cirúrgica:
Total

- PLANTÕES MÉDICOS À DISTÂNCIA NAS ESPECIALIDADES

RESOLUÇÃO CREMESP N' 74 DE 25/07/1.996;

Artigo I' Em toda Unidade de Saúde na qual existam pacientes em sistema de internação ou observação é

obrigatória ter pelo menos um médico presente no local as 24 (vinte e quatro) horas do dia, capacitado a
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executar manobras de reanimação e de suporte vital.

Artigo 2' Define-se como plantão de disponibilidade de trabalho, a atividade do médico que permanece à

disposição da Instituição, cumprindo jornada de trabalho preestabelecida, para ser requisitado por intermédio

de ’'pager", telefone ou outro meio de comunicação, tendo condições de atendimento pronto e pessoal.

Artigo 3') O médico que cumprir "escala de disponibilidade" deve ser remunerado, pelo menos, por um terço

do valor pago ao médico do plantão no local, sem prejuízo do recebimento dos honorários devidos aos

procedimentos praticados.

RESOLUÇÃO CREMESP N' 142. 23/05/2.006

Artigo 3'’ O médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo médico plantonista ou por membro da equipe

médica da instituição, que informará a gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do

atendimento, e anotará a data e hora desse comunicado no prontuário do paciente.

Parágrafo único: Compete ao diretor técnico providenciar para que seja afixada, para uso interno da

instituição, a escala dos médicos em disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas

de atuação.

RESOLUÇÃO CFM N' 1.834. 21/02/2.008

Artigo 1'’ Definir como disponibilidade médica em sobreaviso a atividade do médico que permanece à

disposição da instituição de saúde, de forma não-presencial, cumprindo jornada de trabalho preostabelecida,

para ser requisitado, quando necessário, por qualquer meio ágil de comunicação, devendo ter condições de

atendimento presencial quando solicitado em tempo hábil.

Parágrafo único: A obrigatoriedade da presença de médico no local nas vinte e quatro horas, com o objetivo

de atendimento continuado dos pacientes, independe da disponibilidade médica em sobreaviso nas

instituições de saúde que funcionam em sistema de internação ou observação.

Artigo 2' A disponibilidade médica em sobreaviso, conforme definido no artigo I', deve ser remunera('ia dg

forma justa, sem prejuízo do recebimento dos honorários devidos ao médico pelos procedimentos praticados.
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Parágrafo único.' A remuneração prevista no caput deste artigo deve ser estipulada previamente em valor

acordado entre os médicos da escala de sobreaviso e a direção técnica da instituição de saúde pública ou

privada.
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Artigo 3'’ O médico de sobreaviso deverá ser acionado pelo médico plantonista ou por membro da equipe

médica da instituição, que informará a gravidade do caso, bem como a urgência e/ou emergência do

atendimento, e anotará a data e hora desse comunicado no prontuário do paciente.

Parágrafo único: Compete ao diretor técnico providenciar para que seja afixada, para uso interno da

instituição, a escala dos médicos em disponibilidade de sobreaviso e suas respectivas especialidades e áreas

de atuação,

Artigo 4Q Em caso de urgência e/ou emergência, o médico que acionar o plantonista de sobreaviso deverá,

obrigatoriamente, permanecer como responsável pelo atendimento do paciente que ensejou a chamada até a

chegada do médico de sobreaviso, quando ambos decidirão a quem competirá a responsabilidade pela

continuidade da assistência.

Artigo 5t) Será facultado aos médicos do Corpo Clínico das instituições de saúde decidir livremente pela

participação na escala de disponibilidade em sobreaviso, nas suas respectivas especialidades e áreas de

atuação.

Parágrafo único.- Os regimentos internos das instituições de saúde não poderão vincular a condição de

membro do Corpo Clínico à obrigatoriedade de cumprir disponibilidades em sobreaviso.

Lei Complementar 839, de 3 1/12/97 (Estadual SP)

Execução de atividades médicas e odontológicas no âmbito da saúde pública do Estado de São Paulo sob a

forma de plantões.

Artigo 2'’ Nas unidades de saúde públicas e autarquias, poderão ser cumpridos plantões

horas contínuas, comparecendo quando solicitados.

à distância da 12
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Decreto 42830, de 22/01/98 (Estadual SP)

Fixa número de plantões e de plantões à distância na unidade de saúde:

• Máximo de 12 plantões ao mês em hospitais publicos e/ou privados

TROCA DE PLANTÃO DE SOBRE AVISO

A troca de período ou dia de plantão deve, primeiramente, ser acordada entre os profissionais que

efetuarão a mudança. Em seguida, o médico que solicitou a alteração precisa comunicar a Direção Clínica ou

Técnica da decisão, por escrito e com antecedência, alinhando assim com área administrativa e financeira da

entidade.

Fonte.: https://www.cremesp.org.br

O médico de sobreaviso deverá permanecer à disposição da Entidade, conforme escala, devendo ter

condições de atendimento presencial em “tempo hábil”, quando requisitado por membro da equipe médica da

Entidade que deverá informar a gravidade do caso e deverá anotar no prontuário a data e horário desse

acionamento, Isto é toda comunicação de Paciente deve ser feita de médico para médico, sem ação de

terceiros

O médico que acionar o sobreaviso deverá, obrigatoriamente, permanecer como responsável pelo

atendimento do paciente que ensejou a chamada até a chegada do médico de sobreaviso, quando ambos

decidirão a quem competirá à responsabilidade pela continuidade da assistência à saúde do usuário

As especialidades necessárias para o atendimento na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

são: Clínica Cirúrgica, Obstetrícia, Clínica Médica, Ortopedia, Anestesia e Pediatria devendo obedecer aos

seguintes requisitos, conforme:

Todos os atendimentos do plantão à distância, quando acionados, deverão ocorrer no prazo máximo de até 60

(sessenta) minutos, após ser contactado via telefone, ou aplicativos disponíveis

Garantia do atendimento inicial, seguimento hospitalar, até a alta do paciente em internação clínica e/ou caos

que necessitem a realização de cirurgias de urgência, quando necessário.

Rotina de realização de Visita Assistencial diariamente a todos os pacientes internados, sob a

responsabilidade do profissional médico, preferencialmente no período da manhã; sendo entre as 07:00h até

as 11:00h e no período da tarde entre as 18:0011 até as 20:00h para o bom andamento dos serviços e

assistência prestados aos pacientes pela equipe multiprofissional

- A Contra Referência dos usuários internados, seguirá para as Unidades de Saúde de origem ou re

sempre seguirá (01) uma via para a Coordenadoria Municipal de Saúde, (01) uma via para o usuário e (01)

uma via deverá permanecer dentro do prontuário de internação do usuário.Na Contra-Referência deverá
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constar as informações sobre o período de internação nessa santa casa, bem como cópia dos exames

realizados, a preserição médica já é rotina ser entregue em mãos do paciente ou de seu familiar.

!ii.jj

\ \\ i ,\ í' \s \ } }};. XII,\} }ii€X3RI tI.\
i '.\ \{ {}.\r

A Enfermagem compreende um componente próprio de conhecimentos científicos e técnicos, construído e

reproduzido por um conjunto de práticas sociais, éticas e políticas que se processa pelo ensino, pesquisa e

assistência. Realiza-se na prestação de serviços à pessoa, família e coletividade, no seu contexto e

circunstâncias de vida.

LEI N'’ 7.498 DE 25 DE JUNHO DE 1.986, que Dispõe sobre a Regulamentação do Exercício de

Enfermagem e dá outras providências;

Art. 2'’ A Enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por pessoas legalmente

habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição na área onde ocorre o exercício.

Parágrafo único. A Enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem,

pelo Auxiliar de Enferrnagem e pela Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação.

RESOLUÇÃO COFEN N'’ 564/2017; Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.

O Conselho Federal de Enfermagem – Cofen, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pela Lei nc’

5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela Resolução Cofen n'’ 421, de 15

de fevereiro de 2012,

RESOLVE:

Art. 1'’ Aprovar o novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, conforme o anexo desta

Resolução, para observância e respeito dos proâssionais de Enfermagem, que poderá ser consultado através

do sítio de internet do Cofen (www.cofen,gov.br).

Art. 2'’ Este Código aplica-se aos Enferrneiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de Enfermagem,

Obstetrizes e Parteiras, bem como aos atendentes de Enfermagem.

Art. 3') Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 4'’ Este Código poderá ser alterado pelo Conselho Federal de Enfermagem, por proposta de 2/3 dos

Conselheiros Efetivos do Conselho Federal ou mediante proposta de 2/3 dos Conselhos Regionais.

Parágrafo Único. A alteração referida deve ser precedida de ampla discussão com a categoria, coordenada

pelos Conselhos Regionais, sob a coordenação geral do Conselho Federal

Conferência Nacional, precedida de Conferências Regionais.

de Enfet em formato de
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Art. 5' A presente Resolução entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias a partir da data de sua publicação no

Diário Oficial da União, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Cofen n'’

311/2007, de 08 de fevereiro de 2007.
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RESOLUÇÃO COFEN-358/2009

Dispõe sobre a Sistematização da Assistência de Enfermagem e a implementação do Processo de

Enfermagem em ambientes, públicos ou privados, em que ocorre o cuidado profissional de Enfermagem e dá

outras providências. O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), no uso de suas atribuições legais que Ihe

são conferidas pela Lei nc’ 5.095 de 12 julho de 1.973, e pelo Regimento da Autarquia, aprovado pela

Resolução COFEN n'’ 242, de 31 de agosto de 2.000.

Sistematização da Assistência de Enfelmagem: A Resolução COFEN 358/2009 defIne que

a SAE tem por finalidade organizar o trabalho da Enfermagern, quanto ao método, pessoal e insüumentos, de

modo que seja possível a operacionalização do Processo de Enfermagem.

HOSPITAIS PÚBLICOS

Todos têm direito às ações e serviços necessários para a promoção, a proteção e a recuperação de sua

saúde, incluindo a internação hospitalar, quando necessária, nos hospitais públicos e/ou conveniados ao SUS

(artigos 196 e 198, II, da Constituição Federal, artigos 5'’, III e 7'’, II, da Lei 8.080/90).

PORTARIA N' 3.390, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013

Institui a Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP) no âmbito do Sistema Único de Saúde

(SUS), estabelecendo- se as diretrizes para a organização do componente hospitalar da Rede de Atenção à

Saúde (RAS).

Um hospital, é uma unidade econômica que possui vida própria e, difere das outras empresas porque

o seu objetivo ou produto básico é a manutenção ou re-estabelecimento da saúde do paciente. Logo em uma

organização hospitalar, um produto hospitalar é uma série de serviços prestados a um paciente como parte do

processo de seu tratamento, controlado pelo médico (ABBAS, 2000.)

Considernado a Lei 4756/20; determina que todos os hospitais do País, públicos e privados, deverão

irnpiantar núcleo de segurança do paciente, composto por representantes das diversas áreas de saúde

do hospital, que vai implantar as diretrizes do Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP)#

PORTARIA N' 529, DE I' DE ABRIL DE 2013
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Art. I' Fica instituído o Programa Nacional de Segurança do Paciente (PNSP).

Art. 2' O PNSP tem por objetivo geral contribuir para a qualificação do cuidado em saúde em todos os

estabelecirnentos de saúde do território nacional.

Considerando as determinações da Lei no 9431 de 6 de janeiro de 1997, que dispõe sobre a obrigatoriedade

da manutenção pelos hospitais do país, de Programa de Controle de Infecções Hospitalares.

A Portaria 2616 / 98 do Ministério da Saúde (MS), estabelece que as Comissões de Controle de Infecções

Hospitalares (C(;IH) sejam compostas por representantes das áreas médica, de enfermagem, farmácia,

laboratório e administração
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> Dados de Produção do Hospital

1 - Internações Realizadas – período de Janeiro/2.023 à Outubro/2.023

'MÊg

Janeiro/2023

Fevereiro/2023

;gtÉ;j

103

139

124

103

111

112

128

111

90

110

0

0

1.131

1 1
1

TF1–m
21

Março/2023

Abril/2023

Maio/2023

Junho/2023

Julho/2023

Agosto/2023

Setembro/20223

Outubro/2023

Novembro/2023

Dezembro/2023

16

17

28

26

120

139

138

144

133

112

122

111

11216

22 122

11621 111

128

0

18

0

0

124

111

0

1.331

117

1.369TOTAL 2{,G

• Internações realizadas em 2.022 = 1.369

• Internações realizadas em 2.023 = 1.331

Fonte: HM Sistemas – Tabnet/SIHD/CIHA
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2- Cirurgias Realizadas – período de Janeiro/2.023 à Outubro 2.023

40 1 03 1 43 1 35

58 l 05 l m l 68

Janeiro/2023

Fevereiro/2023

Março/2023

Abril/2023

Maio/2023

Junho/2023

Julho/2023

Agosto/2023

Setembro/2023

Outubro/2023

Novembro/2022

Dezembro//2022

TOTAL

56 03 59 75

30

60

32

03 33 73

80

57

04 64

36

55

39

04

02

05

53

34

74

71

43 03 46 70

32

0

0

438

02

0

34 41

43

42

729

0

0

472

0

34

• Cirurgias realizadas em 2.022 = 729

' Cirurgias realizadas em 2.023 = 472

Fonte: HM Sistemas Tabwin-SIHD/CIHA

3- Partos Realizados (SUS) – período de Janeiro/2.023 à Outubro/2.023

Janeiro/2022

Fevereiro/2022

Abril/2022

Maio/2022

Junho/2022

Julho/2022

lo/2022

Setembro/2022

Outubro/2022

Novenlbro/2022
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Dezembro//2022

TOTAL
0

120 143

28

199

Partos Realizados em 2.022 = 199n=In

Partos Realizados em 2.023 = 143=

Fonte: HM Sistemas Tabwin-SIHD/CIHA

JUSTIFICATIVA DO PLANO DE TRABALHO

Através deste convênio, que é um acordo, ajuste, um instrumento que disciplina a transferência de

recursos financeiros da Prefeitura Municipal de Tambaú, visando a execução de ações e serviços de saúde

em ambiente hospitalar, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, que beneficiem

especialmente os pacientes, usuários do SUS, aquisição de bens móveis, em regime de mútua cooperação,

e tenha como partícipes, de um lado, órgão da administração pública municipal, e, de outro, a Irmandade

da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú, entidade sem fins lucrativos.

O presente Plano de Trabalho tem por objeto manter, em regime de cooperação mútua entre os

partícipes, uma Parceria na Assistência à Saúde no campo da Assistência Médica Hospitalar e também no

campo da Assistência Médica Hospitalar e Ambulatorial, oferecida à população, no âmbito do Sistema

Único de Saúde de Tambaú.

Na busca em avançar na construção do Modelo Assistencial Humanizado, que valorize a

universalidade do acesso, a equidade e a integralidade na atenção dos usuários, na forma instituída pela

Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), respeitadas as diretrizes para a organização

componente hospitalar e observadas as diretrizes para a contratualização de hospitais no âmbito do

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecidas pela Portaria MS/GM no 3.390 de 30 de dezembro de 2013

e pela Portaria MS/GM n'’ 3.410 de 30 de dezembro de 2013, ambas consolidadas na Portaria de

Consolidação n'’ 2 de 28/09/2017 (Gabinete do Ministro – Ministério da Saúde).

Considerando o Art. 198 da Constituição Federal 8080, que estabelece que as ações e serviços

públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único.

60 ;
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A Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), no âmbito do Sistema Único de Saúde,

estabelece em suas diretrizes CFre a relação entre os entes federaüvos, e os hospitais públicos e privados

integrantes do SUS, com ou sem fins lucrativos, deverá ser formalizada através de instrumento formal de

contratualização, onde serão estabelecidos os compromissos para que as partes promovam a qualificação

da assistência e da gestão hospitalar.

Considerando que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada, sendo que as instituições

privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem

fins lucrativos.

Uma vez que a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú é uma instituição

filantrópic. 8 sem fins lucrativos, que notoriamente, desde 1944, desempenha atuação de relevância neste

município2 com destaque para os procedimentos de baixa e média complexidade, internação e cirurgias

eletivas2 e de urgência e emergência, em conformidade com o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde – CNES.

Destacando aindap que a instituição possui o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência

Social (CEBAS) com vigência de 29 de abril de 2.021 até dia 26 de março de 2.024, Deferido sob a

Portaria 503, 29 de abril de 2.021 - DOU de 03/05/20 - Seção 1 – p.273 – Ministério da Saúde

Secretaria da Atenção Especializada a Saúde. Certificado este, concedido pelo IV[inistério da Saúde à

pessoa jurídica de direito privado2 sem fms lucrativos, reconhecida como Entidade Beneficente de

Assistência soc..ial9 com a finalidade de prestação de serviços na Área de Saúde, e que possibilita às

entidades a isenção das contribuições sociais, em conformidade com a Lei n'’ 8.212 de 24/07/1991

Considerando o direito de todos os profissionais de gozo e de férias, sem prejuízo nos

atendimentos aos usuários que necessitam de atendimento e acompanhamento médico;

Considerando o disposto na Constituição Federal, em especial em seu artigo 196, na Lei n'

8080/90 e na Lei na 8.142/90, e tendo em vista que, com base na Portaria GM/MS n') 1551 de 25 de

janeiro de 2008> o Município teve seu Termo de Compromisso de Gestão Municipal celebrado e

homologado em consonância como estabelecido pela Portaria GM/MS n'’ 399, GM/MS n'’ 699/20062 GM

n'’ 204/07 e (JM n') 372/07, que estabelece as Diretrizes Operaçionais dos Pactos pela Vida, em defesa do

sus e de Gestão e as de Responsabilidades na saúde nas Esferas; Municipal, Estadual e Federal;

Considerando quep há muito tempo, a Santa Casa é parceira do Município na execução de ações e

serviços que são do interesse dos usuários locais, na área da saúde,

complementar e segundo as normativas legais e vigentes;
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sempre atuando de forma



Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Tambaú

Declarada Utilidade Pública pelo Decreto n'’ 55.012 de 17.11.64

Inscrição no C.G.C. (M.F.) nc> 72,052.350/0001-02

Rua Cel. Manoel de Souza Meirelles, 40 – 1 3710-000 – Tambaú - SP

Fone/Fax (1 9) 3673-2054

Considerando o Decreto n'’ 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde

Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro de 2020;

Considerando as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, ou seja,

as situações dispostas no Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal n'’ 10.212,

de 30 de janeiro de 2020;

Considerando a Portaria n'’ 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe

sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da

Infecção Humana pelo novo Corona vírus, especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS

como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública, e

Considerando a necessidade de adoção de ações coordenadas para enfrentamento da Emergência em

Saúde Pública, decorrente do '[Novo Corona vírus/CC)VID 19”;

Considerando que A TAN é um direito do recém-nascido, garantido pela Lei Federal nQ 12.303

desde 2010. É uma estratégia que deve ser realizada em todos os recém-nascidos para a identificação

daqueles com grande possibilidade de terem nascido com uma deficiência auditiva, e a TAN deve ser

realizada, preferencialmente, nos primeiros dias de vida (2411 a 48h) na maternidade, e, no máximo,

durante o primeiro mês de vida, a não ser em casos quando a saúde da criança não permita a realização

dos exames, por profissional habilitado em Fonoaudiologia.

Considerando ainda os princípios da moralidade, eficiência e economicidade são extremamente

relevantes na análise dos atos praticados pela Administração Pública moderna, que deve buscar, na era da

globalização, a eficiência e efIcácia, assim como a racionalização, na aplicação dos parcos recursos

existentes.

Considerando que a assistência hospitalar no SUS é organizada a partir das necessidades da

população, com a finalidade de garantir o atendimento aos usuários, baseado em equipe multiprofissional,

na horizontalização do cuidado, na organização de linhas de cuidado, na regulação do acesso. A atenção

hospitalar atuará de forma integrada aos demais pontos de atenção da rede e com outras políticas de forma

inter-setorial, mediadas pelo gestor, para garantir resolubilidade da atenção e continuidade do cuidado.

Considerando que a paltir de 17 de março de 2022, porém, o uso de máscaras é livre em todos os

ambientes. exceto no transporte público e unidades médico-hospitalares. Use no transporte coletivo e

seus respectivos locais de acesso, como estações de Metrô. Ajuda a minimizar

suas variantes e do vírus Influenz« da gripe.

Portanto, além de se tratar de uma celebre instituição, esta parceria para

usuários do município, traz também benefício econômico a municipalidade, por

filantrópica, sem fins lucrativos, o que possibilita algumas isenções de contribuições sociais.
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